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ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

AT I V I D A D E DATA LIMITE RESPONSÁVEL
Apresentação da documentação para contratação das operações 18.12.2012 Governo Estadual ou Municipal

Contratação das operações 19.12.2012 CAIXA e Governo Estadual ou Municipal
Apresentação da documentação técnica para análise da CAIXA* 28.03.2013 Governo Estadual ou Municipal

Cumprimento das exigências para realização do primeiro desembolso de recursos 12 meses a partir da contratação da operação, prorrogáveis no máximo por igual período Governo Estadual ou Municipal

* Este prazo não se aplica aos termos de compromisso cujo proponente optar por licitar utilizando a modalidade de contratação integrada do Regime Diferenciado de Contratação.

Ministério das Comunicações
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 519, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a instituição e o funcionamento da
equipe de tratamento e resposta a inciden-
tes em redes computacionais - ETIR - do
Ministério das Comunicações - MC.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, na função de Presidente do Comitê Gestor
de Segurança da Informação e Comunicações, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 4º da Portaria No 333, de 16/08/2011, e

Considerando a Instrução Normativa Nº 01 do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, de 13.06.2008,
que disciplina a gestão de segurança da informação e comunicações
no âmbito da Administração Pública Federal;

Considerando a Norma Complementar Nº 05 à Instrução
Normativa Nº 01 do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, de 04.08.2009, que disciplina a criação de
Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Compu-
tacionais - ETIR nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, direta e indireta - APF; e

Considerando a Norma Complementar Nº 08 à Instrução
Normativa Nº 01 do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, de 19.08.2010, que disciplina o gerenciamento
de Incidentes de Segurança em Redes de Computadores realizado
pelas Equipes de Tratamento e Resposta a Incidentes de Segurança
em Redes Computacionais - ETIR dos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal, direta e indireta - APF, resolve:

Art. 1º Fica aprovada na forma desta portaria a instituição e
o funcionamento da equipe de tratamento e resposta a incidentes em
redes computacionais do Ministério das Comunicações - MC, em
complemento à diretriz estabelecida pelo inciso IX do art. 5.2 da
Política de Segurança da Informação e Comunicações - POSIC do
Ministério das Comunicações.

CAPÍTULO I - DA ABRANGÊNCIA E CAMPO DE APLI-
CAÇÃO

Art. 2º A equipe de resposta a Incidentes de Segurança em
Redes Computacionais do MC, tem por missão receber, analisar e
responder a notificações e atividades relacionadas a incidentes de
segurança da informação e comunicações em sistemas computacio-
nais no âmbito do MC, atuando também de forma proativa com o
objetivo de minimizar vulnerabilidades e ameaças que possam com-
prometer o negócio da Instituição.

Art. 3º O público alvo das atividades pertinentes à ETIR do
MC incluem:

I - Todos os servidores, fornecedores, prestadores de serviços
e estagiários que exercem suas atividades no âmbito do MC;

II - Demais equipes de resposta a incidentes de segurança da
informação e comunicações da Administração Pública Federal;

III - Centro de Tratamento de Incidentes de Segurança em
Redes de Computadores da Administração Pública Federal - CTIR
G O V;

IV - Órgãos, entidades e empresas, públicas ou privadas, que
tenham contratos, acordos ou convênios com o MC para o inter-
câmbio de informações; e

V - Departamento de Segurança da Informação e Comu-
nicações do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.

CAPÍTULO II - DOS TERMOS E DEFINIÇÕES
Art. 4º Para efeitos desta resolução, ficam estabelecidos os

seguintes termos e definições, em complemento daqueles definidos na
POSIC do MC:

I - Coordenador da ETIR: Servidor Público ocupante de
cargo efetivo ou militar de carreira de órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Federal, direta ou indireta incumbido de chefiar e
gerenciar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais, fazendo o papel do Agente responsável da Norma
Complementar nº 05/IN01/DSIC/GSIPR;

II - Artefato Malicioso: é qualquer programa de computador,
ou parte de um programa, construído com a intenção de provocar
danos, obter informações não autorizadas ou interromper o funcio-
namento de sistemas e/ou redes de computadores;

III - Comunidade ou Público Alvo: é o conjunto de pessoas,
setores, órgãos ou entidades atendidas por uma Equipe de Tratamento
e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais;

IV - CTIR GOV: Centro de Tratamento e Resposta a In-
cidentes de Segurança em Redes de Computadores da Administração
Pública Federal, subordinado ao Departamento de Segurança de In-
formação e Comunicações - DSIC do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República - GSI;

V - Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais - ETIR: Grupo de pessoas com a responsabilidade de
receber, analisar e responder às notificações e atividades relacionadas
a incidentes de segurança em redes de computadores;

VI - Incidente de Segurança da Informação: um simples ou
uma série de eventos de segurança da informação indesejados ou
inesperados, que tenham uma grande probabilidade de comprometer
as operações do negócio e ameaçar a segurança da informação;

VII - Serviço: é o conjunto de procedimentos, estruturados
em um processo bem definido, oferecido à comunidade da Equipe de
Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais; e

VIII - Tratamento de Incidentes de Segurança em Redes
Computacionais: é o serviço que consiste em receber, filtrar, clas-
sificar e responder às solicitações e alertas e realizar as análises dos
incidentes de segurança, procurando extrair informações que per-
mitam impedir a continuidade da ação maliciosa e também a iden-
tificação de tendências.

CAPÍTULO III - MODELO
Art. 5º O modelo utilizado pela ETIR será composto por

membros da equipe da Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação do MC conforme item 7.1 da norma complementar nº 5 da
GSIPR.

CAPÍTULO IV - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 6º A ETIR ficará subordinada à Coordenação-Geral de

Tecnologia da Informação na estrutura organizacional do MC.
Art. 7º Compete ao Gestor de Segurança da Informação e

Comunicações designar os membros da Equipe de Tratamento de
Incidentes em Redes Computacionais do MC.

Art. 8º São atribuições da ETIR:
I - Coordenar a instituição, implementação e manutenção da

infraestrutura necessária à ETIR;
II - Garantir que os incidentes em Redes Computacionais da

Rede de Computadores do MC sejam monitorados;
III - Adotar procedimentos de feedback para assegurar que

os usuários que comuniquem incidentes de segurança da informação
e comunicações sejam informados dos procedimentos adotados;

IV - Apoiar os treinamentos relacionados à SIC fornecendo
casos práticos de incidentes de segurança, garantindo-se a confi-
dencialidade e devidos níveis de sigilo, sobre o que poderia acontecer,
como reagir a tais incidentes e como evita-los no futuro;

V - Recolher provas o quanto antes após a ocorrência de um
incidente de SIC;

VI - Executar uma análise crítica sobre os registros de falha
para assegurar que as mesmas foram satisfatoriamente resolvidas;

VII - Investigar as causas dos incidentes de SIC;
VIII - Implementar mecanismos para permitir a quantificação

e monitoração dos tipos, volumes e custos de incidentes e falhas de
funcionamento; e

IX - Indicar a necessidade de controles aperfeiçoados ou
adicionais para limitar a frequência, os danos e o custo de futuras
ocorrências de incidentes.

CAPÍTULO V - AUTONOMIA
Art. 9º A autonomia da ETIR será completa, podendo tomar

às ações necessárias para reforçar a resposta ou a postura do MC na
recuperação de incidentes de segurança sem esperar pela aprovação
de níveis superiores de gestão.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 54, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

Proposta de Regulamento de Conselho de
Usuários.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou em
sua Reunião nº 679, realizada em 13 de dezembro de 2012, submeter
à Consulta Pública, para comentários do público em geral, nos termos
do art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Anatel, Proposta de Revisão do Regulamento de
Conselho de Usuários, nos termos do Anexo à presente Consulta
Pública.

O texto completo da proposta, assim como a documentação
constante dos autos do Processo nº 53500.004490/2010, estará dis-
ponível na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo, e na página da
Anatel na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas exclusivamente conforme in-
dicado a seguir, preferencialmente por meio de formulário eletrônico
do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível na página da Anatel na Internet no endereço http://www.ana-
tel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 17 de
janeiro de 2013, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e subs-
titutivos, quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, par-
cial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta ou fax, recebidas até às 18h do dia 17 de janeiro
de 2013, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 54, DE 17 DE DEZEMBRO DE

2012
Proposta de Revisão do Regulamento de Conselho de Usuá-

rios
SAUS, Quadra 6, Anatel Sede - Bloco F - Térreo - Bi-

blioteca
70070-940 Brasília - DF
Fax: (061) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão posteriormente à disposição do público na Biblioteca
da Anatel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 7.396, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.014253/2012. Expede autorização à ISP-
TEC SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº
14.599.034/0001-59, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 7.427, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.017026/2012. Expede autorização à MA-
RILUZNET TELECOMUNIAÇÕES LTDA. ME, CNPJ/MF nº
15.670.736/0001-44, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 7.428, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.017948/2012. Expede autorização à DIS-
POR DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
11.758.947/0001-82, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 7.429, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.016018/2012. Expede autorização à RE-
DE FAST DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
15.218.074/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

neilton.assuncao
Realce
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